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XII - coordenar a publicação e a organização de atos administrativos da 
Presidência, assegurando integridade do conteúdo e conformidade com 
orientações técnicas;
XIII - prover apoio administrativo ao funcionamento da Diretoria Executiva 
(Direx), inclusive quanto ao registro, sistematização e divulgação interna 
das decisões e encaminhamentos; e
XIV - apoiar a Presidência no relacionamento institucional com órgãos de 
controle, colegiados e órgãos centrais, providenciando documentação, in-
formações e registros;

Seção III 
Do Ouvidor

Art. 38.  Ao Ouvidor, cabem as seguintes atribuições: 
I - receber, registrar, classificar, analisar e encaminhar às unidades com-
petentes as manifestações dos usuários, assegurando a rastreabilidade e 
o controle de prazos;
II - acompanhar o tratamento das demandas encaminhadas, cobrando res-
postas técnicas, promovendo a integração entre unidades e assegurando a 
resposta conclusiva ao usuário, com linguagem clara e adequada;
III - propor à presidência e às diretorias medidas de melhoria dos serviços, 
com base na recorrência das manifestações, análise de causas e identifica-
ção de gargalos procedimentais;
IV - elaborar e apresentar relatórios gerenciais periódicos sobre a atuação 
da Ouvidoria, contendo indicadores, temas recorrentes, riscos identificados 
e recomendações de aprimoramento;
V - promover a mediação e a conciliação entre o usuário e o Instituto de 
Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps), quan-
do cabível, sem prejuízo das competências de outras unidades e instâncias 
de apuração; 
VI - requisitar às unidades do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará (Igepps) informações e documentos necessários 
à instrução e conclusão das manifestações, observado o sigilo legal e a 
proteção de dados; 
VII - zelar pela confidencialidade, integridade e proteção dos dados e infor-
mações sensíveis tratados no âmbito da Ouvidoria, observadas as normas 
aplicáveis; 
VIII - manter procedimentos e rotinas padronizadas de atendimento, in-
clusive com fluxos internos, modelos de respostas e mecanismos de esca-
lonamento para casos críticos; 
IX - encaminhar à autoridade competente notícias de irregularidades, in-
consistências relevantes ou situações que indiquem risco institucional, su-
gerindo providências administrativas cabíveis; 
X - consolidar relatórios gerenciais e estratégicos, com análise de recorrên-
cia, causas-raiz, falhas e propostas de melhoria;
 XI - coordenar o Plano Anual de Ação e os indicadores de desempenho, 
promovendo avaliação de eficiência, eficácia e efetividade; e
XII - articular-se com diretorias e unidades para implementação de melho-
rias e prevenção de reincidências. 

Seção IV 
Do Procurador-chefe

Art. 39.  Ao Procurador-chefe cabem as seguintes atribuições:
I - exercer a representação judicial do Instituto de Gestão Previdenciária e 
Proteção Social do Estado do Pará (Igepps);
II - dirigir, orientar, coordenar e controlar a execução das atividades da 
Procuradoria;
III - praticar os atos administrativos necessários ao desempenho das com-
petências da Procuradoria através de instruções de serviço e de despachos 
finais ou interlocutórios;
IV - prestar assessoria jurídica à Presidência e à Diretoria Executiva (Direx) 
do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará 
(Igepps);
V - deliberar sobre a desistência de ações e a não interposição de recursos 
nos feitos em que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará (Igepps) for parte, observando o disposto na Lei Comple-
mentar Estadual n. 41, de 2002;
VI - transigir, acordar, confessar, compromissar, receber e dar quitação nas 
ações ajuizadas ou nos procedimentos judiciais em que o Instituto de Ges-
tão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps) for parte, 
observando o disposto na Lei Complementar Estadual n. 41, de 2002;
VII - exarar e aprovar pareceres de natureza jurídica;
VIII - solicitar a qualquer órgão ou entidade do Poder Executivo e requisitar 
às unidades administrativas do Instituto de Gestão Previdenciária e Prote-
ção Social do Estado do Pará (Igepps) diligências, exames e esclarecimen-
tos que se façam necessários para a exclusiva defesa judicial da Autarquia 
perante o Poder Judiciário;
IX - emitir pareceres e instruções quanto à interpretação de aspectos le-
gais pertinentes às atividades do Instituto; e
XI - emitir relatório de acompanhamento trimestral das atividades de sua 
competência ou quando o Presidente solicitar.

Seção V
Dos Coordenadores dos Núcleos Regionais

Art. 40.  Aos Coordenadores dos Núcleos Regionais, cabem as seguintes 
atribuições:
I - representar o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará (Igepps), na sua área de abrangência territorial;
II - garantir o cumprimento de normas e diretrizes institucionais do Institu-
to de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps);
III - consolidar informações e relatórios para envio ao Instituto de Gestão 
Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps);
IV - receber demandas da população e encaminhá-las ao Instituto de Ges-
tão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps); e
V - articular com as unidades administrativas do Instituto de Gestão Pre-
videnciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps) e com outras 
instituições locais.

Seção VI
Dos Diretores

Art. 41.  Aos Diretores, cabem as seguintes atribuições: 
I  - cumprir e assegurar o fiel cumprimento da legislação previdenciária 
e das normas de gestão de pessoas, promovendo sua correta aplicação 
e observância no âmbito do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará (Igepps);
II - coordenar estudos técnicos e atuar na elaboração de atos normativos 
relacionados à área previdenciária, administrativa e financeira e /ou de 
proteção social;
III - auxiliar o titular do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará (Igepps), na tomada de decisões, em matéria de 
competência de sua área de atuação; 
IV - cumprir e fazer cumprir as diretrizes, as normas e os procedimentos 
técnicos e administrativos adotados pela Instituto;
V - formular a proposta orçamentária de forma a assegurar recursos para 
o alcance das metas a desenvolvidos sob sua direção; 
VI - propor, implementar e acompanhar políticas, normas e procedimentos 
relativos ao sistema previdenciário, de gestão de pessoas e finanças e/ou 
de proteção social dos militares;
VII - planejar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas no 
âmbito de cada diretoria em conjunto com as coordenadorias e gerências; 
VIII - estabelecer metas a serem atingidas em conjunto com as Coorde-
nadorias e Gerências; 
IX - propor ao titular do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará (Igepps), políticas públicas inerentes a sua área 
de atuação; 
X - emitir parecer, proferir despachos interlocutórios e, quando for o caso, 
despachos decisórios nos processos submetidos a sua apreciação; 
XI - estabelecer instruções e normas de serviço no âmbito de sua diretoria; 
XII - promover reuniões periódicas com os servidores que lhes são subor-
dinados; e
XIII - zelar pela transparência, eficiência e legalidade na gestão dos pro-
cessos sob sua responsabilidade.

Subseção I
Do Diretor de Previdência

Art. 42.  Ao Diretor de Previdência, além de dirigir a Diretoria de Previ-
dência na consecução das ações de sua competência, cabem as seguintes 
atribuições:
I - planejar, coordenar e supervisionar a gestão dos benefícios previden-
ciários do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores pú-
blicos estaduais;
II - orientar e supervisionar as unidades responsáveis pelo cadastro, ha-
bilitação, concessão, manutenção e revisão de benefícios previdenciários;
III - assegurar a correta aplicação da legislação previdenciária no âmbito 
do Instituto;
IV - promover a melhoria contínua do atendimento aos segurados, benefi-
ciários e dependentes;
V - acompanhar os impactos administrativos e operacionais decorrentes da 
concessão e manutenção de benefícios previdenciários;
VI - subsidiar a Presidência e os conselhos com informações técnicas e 
relatórios relativos à gestão previdenciária;
VII - superintender de maneira terminativa o processo administrativo de 
concessão de benefícios previdenciários, com assessoramento e apoio téc-
nico da área respectiva;
VIII - gerir a folha de pagamento do serviço público inativo do serviço pú-
blico estadual vinculado ao regime próprio de previdência;
IX - propor normas, rotinas e procedimentos voltados à eficiência, à segu-
rança jurídica e à humanização do atendimento previdenciário; e
X - dar suporte à Diretoria Executiva (Direx) do ponto de vista técnico legal 
na análise dos recursos, nos termos do art. 126, § 5º, do Regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência do Estado do Pará.

Subseção II
Do Diretor de Administração e Finanças

Art. 43.  Ao Diretor de Administração e Finanças, além de dirigir a Diretoria 
de Administração e Finanças no exercício de sua competência, cabem as 
seguintes atribuições:
I - planejar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas, fi-
nanceiras, orçamentárias, contábeis, patrimoniais, tecnológicas e de arre-
cadação do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 
do Pará (Igepps);
II - exercer a ordenação da despesa nas ações designadas pela Presidência 
ou naquelas em que a norma determinar a atuação conjunta com o Pre-
sidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado 
do Pará (Igepps);
III - acompanhar a execução orçamentária e financeira do Instituto, asse-
gurando a legalidade e o equilíbrio fiscal;
IV - supervisionar a arrecadação das contribuições previdenciárias e de-
mais receitas institucionais;
V - gerir os recursos humanos, materiais e tecnológicos do Instituto, em 
consonância com as diretrizes institucionais;
VI - subsidiar o planejamento financeiro e atuarial do Instituto de Gestão 
Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps);
VII - acompanhar contratos, convênios e instrumentos congêneres sob sua 
responsabilidade; e
VIII - promover ações voltadas à modernização administrativa, à inovação 
e à eficiência da gestão pública.

Subseção III
Do Diretor de Proteção Social dos Militares

Art. 44.  Ao Diretor de Proteção Social dos Militares, além de dirigir as ati-
vidades da Diretoria de Proteção Social dos Militares, cabem as seguintes 
atribuições:


